
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIROPOLIS

SECRETARIA DE ADMlNlSTRAÇAO E PLANEJAMENTO
CNPJ: 01.613.339/0001-26

CONTRATO N" 052/2009/SAP-PMV

TEUMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE VIEIRÓPOLiS E SIGNATÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA. DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS A
SEGUIR.

CONTRATANTL

Prefeitura MUNICIPAL

CNl'J

01.613.339/0001-26
ENDURr.ÇO : Cidaol/iu-
R.ANTONIO MOREIRA PINTO i VIEIRÓPOLIS/PB

CONTIIATADO

CÍCERO LUDJERO ALCINDO DE MELO

CPF

03(.).150.914-(,)9

RG/ ORGAO EXPr.DlDOU Carteira or maihi-itação.

ri:a

DOM PEDRO 11, 68

BAIRRO

I':si'a(,Ao
cidaüe/ui-

S()L1SA/1'B

Cl.AUSUI.A I'IUMI.ÜRA

od;eto

l'RI';Si'A(;.U) Dl' Sl'',HVl(;c) UIÍI^IUUÍNTI'. ao PAIÍAMI^MX) PROVIÍNIIÍNTI-: Dlí I'),AN'í'A(.1 MlíDICDKIÍAl.l/ADO NA UNIDADI': MISTADlí
SAuni':.

PllAZO 1)0 CON TRATO

( )12(DOZl-)MÊS(nS)
( )QUIN7.ENA1.

{ ) IIOUA/MAQUINA

( X ) TARI-I-A IÍM1'HI£ITADA

VAI-OR unitAkio

MHNSAL R$

quin/i.:nal r$
HORA/ MAQUINA R$
l ARlil A IZMPRF.ITADA RS 260,00 (l)iizcnlos

v scsscnt:) reais)

VaI.OR TOTAl. li ('UNDAMIÍNTAÇÂO I.líGAI.

Valor do contrato R$ 260,00
Dispensa de J.icitaçào, conforme Art. 24, II, da Lei
8,666/93.

OURIGAÇÒl-S DACONTRAIANTli:

A)oin RAS OIlSEUVAÇÔES: MATERIAIS POR CONTADOCONTRATADO.

(;t,ÁUSUl.A "li:R(;i-:iUA -Sà<..ibni;.iç<)Lsd(.i;i)NTR VrAl)() (A)
(i) executar os s(.'rv'içi>s dcscrims ii;i <IhiusiiLi Primcini Jtsii'' .Diiirino. si)b adireta cexclusiva fisculiz.içfio da Secretaria Municipal de Administníçâi) e rinanças;
(ii) cumprir o cronoi^rama deatividades e hor.inti estabelecido pela Secreraria, sob pcisa dt Rescisão coniratual.
(iii) acatar as instniciVs da l'iscali;''.jçàii deCorremcs do controle de ejualidadc e de eNecucâo dos serviços, devendo prestar, a esin, iodas as informaçoes e
esclarecimenii >s si iliciiadt >s.

(II.ÁUSUI.A (jUARTA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por coma do (Ircanieiito Anual de da f-ON IRA IAN 11'.. oriundas das
receitas de hPM/iCMS.

CLÁUSULA (jUINTA - O presente coninito pcKlerá ser alterado nos termos doartigo 65 da l.ei K.666/93, com asdevidas justificativas.

Cl.ÁUSUI.A SLXTA •Obrijpim-se a(/ i\ lll\ l \M1. eo (it t\ 11< VI \i5í >a respeiiaa^m iniej;ralnu'nte os lermos pactuados neste wstriitiíento contratual.

(;i.ÁUSL,'L\ SlVl INU • l': de inteirii responsabilidade do(;i) <;( )N I'RATADO(A) o ônus de todas as obri^açws tributárias, trabalhistas, previdenciária.-; ou
securitárias, assim como as custas e demais enc.irgos denirremes daprestação dos serviços de i.|ue irata o presente (jintnito, inclusive, a responsabilidade por danos
cometidoscontra terceiros estando o >eieuli <>íbieii i do presentecontrato a serviçoda í.( >N I KA I AN11..

CLÁUSULA OI TAV A- (í presente C( )NTR A!'(> poderá ser rescindido amigavelmente ou pela CON TRATAN Ti ',, independentemente do patramento de qualijuer
indenização, se o <!( )NTRATAi)()(A) nãocumpnr asobrigações ai|uiavençadas

CLÁUSUl.A NONA -O presente Contraio rege-se pela li'i n"H.666, de 2LI)6.W epela U-gislaçâo pertinente ao presente instrumento contratual,

CLÁUSLM.A l)l'(;iMA • Para dirimir i.|uali.|uer i.]uest.\o çoiuratunl relativa aopresente Contrato, fica eleito o Lortj da(lomaica deSousa - L.siada daParatlja.
Lpor estarem lusti is econtratados, firmam cipresente instrumento em Ii2 (duas) \ ias, de i^ual teor e !i irm.i, para um so eleito, i|ue váo devldameiile assinados pelo
Prefeito Municipal deVieirripolis, |K'Io .'̂ ecieiárni Municipal de \dininistração e Planeiameiitc i, j)elo o (aj C(>.N 1RA IAIX I(A).

Vícirópolis, Escudo da Paraihn, 10dc Março dc 2009.

MARCOS PEREIRA DE OLIVEIRA

Prefeito (li )nf.ritLici( mal

CÍCERO LUDJERO ALCINDO DE MELO

CONTR.Vr.KDC) (A)

Ov
FRANCISCA MAGNA DÉ^IVEIRA DUARTE

Svcrctána dc .Xdminisrrauào c Plíiiicjamcntt)


